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R E T I F I C A D O

NÍVEL MÉDIO

CARGO 201: AGENTE DE SAÚDE AMBIENTAL E COMBATE ÀS ENDEMIAS 40H

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de conclusão do Ensino Médio emitido por instituição reconhecida pelo MEC.

ATRIBUIÇÕES: Identificar e intervir em seu território de atuação sobre fatores biológicos e não biológicos de risco a saúde
humana; desenvolver ações de educação ambiental para a saúde junto à comunidade fornecendo informações individuais e
coletivas quanto a prática doméstica de prevenção de fatores de riscos ambientais que causam doenças e de outros a saúde
da população. Participar de atividades e campanhas eventualmente a noite ou nos finais de semana e feriados, notificar e
intermediar soluções sobre denúncias e queixas da população referentes a fatores ambientais de agravo à saúde; executar
tratamento focal e identificar criatórios domésticos (cães, gatos, porcos, cavalos entre outros) e avaliar as condições higiênico-
sanitárias e riscos potenciais a saúde da população circunvizinhas, realizar o conhecimento geográfico e manter atualizados
os mapas croquis e outras informações (número de imóveis, novas ruas, pontos estratégicos entre outros) em seu território de
atuação. Registra as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos bem como manter o fluxo
de informações proposto; Atuar em equipe, colaborar com a organização da farmácia.

CARGO 202: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 30H

REQUISITOS:  Certificado  ou Declaração  de Conclusão do Ensino Médio reconhecido pelo MEC e Inscrição no Conselho
Regional de Odontologia.

ATRIBUIÇÕES:  Recepcionar  e identificar  o paciente;  organizar  a sala para atendimento;  auxiliar  o cirurgião-dentista  nos
procedimentos a serem realizados; orientar o paciente na higiene bucal; marcar consulta e anotar fichas clínicas; revelar e
montar radiografias intra-orais e zelar pela conservação e manutenção dos aparelhos odontológicos; participar de ações de
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; observar as normas de vigilância à
saúde  ambiental;  auxiliar  o  cirurgião-dentista  e  o  técnico  em  higiene  dental  junto  a  cadeira  operatória;  participar  dos
levantamentos  epidemiológicos  e  visitas  domiciliares;  participar  de  reuniões  técnicas;  atuar  em equipe  multidisciplinar  e
atividades junto à comunidade.

CARGO 203: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 40H

REQUISITOS:  Certificado  ou Declaração  de Conclusão do Ensino Médio reconhecido pelo MEC e Inscrição no Conselho
Regional de Odontologia.

ATRIBUIÇÕES:  Participar  de ações  de promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação  da saúde  em nível  individual  e
coletivo; atuar em equipe multiprofissional nas atividades junto à comunidade. Recepcionar e identificar o paciente; organizar a
sala para atendimento; auxiliar  o cirurgião-dentista nos procedimentos a serem realizados; orientar o paciente na higiene
bucal;  marcar  consulta  e  anotar  fichas  clínicas;  revelar  e  montar  radiografias  intra-orais  e  zelar  pela  conservação  e
manutenção dos aparelhos odontológicos; participar de ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no
nível individual e coletivo; observar as normas de vigilância à saúde ambiental; auxiliar o cirurgião-dentista e o técnico em
higiene dental junto a cadeira operatória; participar dos levantamentos epidemiológicos e visitas domiciliares; acompanhar,
apoiar e desenvolver atividades à saúde bucal, como os membros de equipe de saúde; realizar ações de educação em saúde
a  grupos  específicos  em famílias  em situação  de  risco,  conforme planejamento  da  equipe  de  saúde;  colaborar  com a
organização da farmácia. Participar de reuniões técnicas; atuar em equipe multidisciplinar e atividades junto à comunidade.

NÍVEL TÉCNICO

CARGO 301: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30H – DIARISTA

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, de instituição reconhecida pelo MEC, Certificado ou
Declaração de Conclusão do Curso de Técnico em Enfermagem e suas denominações de acordo com o Catálogo Nacional de
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Cursos Técnicos do MEC, realizado em Instituições devidamente credenciadas pelo Sistema Federal de Ensino ou Sistemas
estaduais, distrital e municipais de Ensino e Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem.

ATRIBUIÇÕES:  Participar do planejamento, orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; receber,
preparar e encaminhar pacientes para cirurgia;  auxiliar  o enfermeiro na prestação de cuidados diretos de enfermagem a
pacientes  em  estado  grave;  atuar  na  prevenção  e  controle  sistemático  de  infecção  hospitalar;  administrar  e  fornecer
medicamentos;  auxiliar  na  realização  de  exames  e  testes  específicos;  assistir  ao  enfermeiro  na  prevenção  e  controle
sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência à saúde; participar de ações de
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; participar de atividades que envolvam os
familiares dos pacientes;  prestar atendimento ao paciente em via pública;  realizar visita  domiciliar;  participar de reuniões
técnicas; atuar em equipe multidisciplinar e atividades junto à comunidade.

CARGO 302: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30H – PLANTONISTA

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, de instituição reconhecida pelo MEC, Certificado ou
Declaração de Conclusão do Curso de Técnico em Enfermagem, e suas denominações de acordo com o Catálogo Nacional
de  Cursos  Técnicos  do  MEC,  realizado  em Instituições devidamente  credenciadas  pelo  Sistema  Federal  de  Ensino  ou
Sistemas estaduais, distrital e municipais de Ensino e Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem.

ATRIBUIÇÕES:  Participar do planejamento, orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; receber,
preparar e encaminhar pacientes para cirurgia;  auxiliar  o enfermeiro na prestação de cuidados diretos de enfermagem a
pacientes  em  estado  grave;  atuar  na  prevenção  e  controle  sistemático  de  infecção  hospitalar;  administrar  e  fornecer
medicamentos;  auxiliar  na  realização  de  exames  e  testes  específicos;  assistir  ao  enfermeiro  na  prevenção  e  controle
sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência à saúde; participar de ações de
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; participar de atividades que envolvam os
familiares dos pacientes;  prestar atendimento ao paciente em via pública;  realizar visita  domiciliar;  participar de reuniões
técnicas; atuar em equipe multidisciplinar e atividades junto à comunidade.

CARGO 303: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30H SAMU– PLANTONISTA

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, de instituição reconhecida pelo MEC, Certificado ou
Declaração de Conclusão do Curso de Técnico em Enfermagem, e suas denominações de acordo com o Catálogo Nacional
de  Cursos  Técnicos  do  MEC,  realizado  em Instituições devidamente  credenciadas  pelo  Sistema  Federal  de  Ensino  ou
Sistemas estaduais, distrital e municipais de Ensino e Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. 

ATRIBUIÇÕES:  Participar do planejamento, orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; receber,
preparar e encaminhar pacientes para cirurgia;  auxiliar  o enfermeiro na prestação de cuidados diretos de enfermagem a
pacientes  em  estado  grave;  atuar  na  prevenção  e  controle  sistemático  de  infecção  hospitalar;  administrar  e  fornecer
medicamentos;  auxiliar  na  realização  de  exames  e  testes  específicos;  assistir  ao  enfermeiro  na  prevenção  e  controle
sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência à saúde; participar de ações de
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; participar de atividades que envolvam os
familiares dos pacientes;  prestar atendimento ao paciente em via pública;  realizar visita  domiciliar;  participar de reuniões
técnicas; atuar em equipe multidisciplinar e atividades junto à comunidade.

CARGO 304: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30H OPERADOR DE MOTOLÂNCIA SAMU– PLANTONISTA

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, de instituição reconhecida pelo MEC, Certificado ou
Declaração de Conclusão do Curso de Técnico em Enfermagem, e suas denominações de acordo com o Catálogo Nacional
de  Cursos  Técnicos  do  MEC,  realizado  em Instituições devidamente  credenciadas  pelo  Sistema  Federal  de  Ensino  ou
Sistemas estaduais, distrital e municipais de Ensino, Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem e Carteira Nacional de
Habilitação – categoria A;

ATRIBUIÇÕES:  Participar do planejamento, orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; receber,
preparar e encaminhar pacientes para cirurgia;  auxiliar  o enfermeiro na prestação de cuidados diretos de enfermagem a
pacientes  em  estado  grave;  atuar  na  prevenção  e  controle  sistemático  de  infecção  hospitalar;  administrar  e  fornecer
medicamentos;  auxiliar  na  realização  de  exames  e  testes  específicos;  assistir  ao  enfermeiro  na  prevenção  e  controle
sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência à saúde; participar de ações de
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; participar de atividades que envolvam os
familiares dos pacientes;  prestar atendimento ao paciente em via pública;  realizar visita  domiciliar;  participar de reuniões
técnicas; atuar em equipe multidisciplinar e atividades junto à comunidade.

CARGO 305: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40H

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, de instituição reconhecida pelo MEC, Certificado ou
Declaração de Conclusão do Curso de Técnico de Enfermagem, e suas denominações de acordo com o Catálogo Nacional de
Cursos Técnicos do MEC, realizado em Instituições devidamente credenciadas pelo Sistema Federal de Ensino ou Sistemas
estaduais, distrital e municipais de Ensino e Inscrição no Conselho Regional de Enfermagem.

ATRIBUIÇÕES: Participar de ações de promoção, prevenção, proteção e reabilitação da saúde em nível individual e coletivo;
atuar  em  equipe  multiprofissional;  executar,  sob  supervisão,  o  atendimento  a  pacientes;  executar  serviços  técnicos  de
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enfermagem; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; executar tratamentos especificamente prescritos, ou de
rotina; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança; zelar pela limpeza e organização do
material e equipamentos; colaborar com a organização da farmácia e administração de medicamentos sob supervisão do
enfermeiro;  acompanhar  os  usuários  em atividades  terapêuticas  e  sociais;  realizar  ações  que envolvam as  famílias  dos
pacientes;  realizar  visita  domiciliar;  participar,  quando  indicado,  de  fóruns  específicos  junto  a  comunidade;  participar  de
reuniões técnicas, realizar ações de Educação em Saúde a grupos específicos e de famílias em situação de risco, conforme
planejamento da Equipe de Saúde.

CARGO 306: TÉCNICO DE LABORATÓRIO 30H - ANÁLISES CLÍNICAS

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, de instituição reconhecida pelo MEC e Certificado
ou Declaração de conclusão do Curso de Técnico em Análises Clínicas e suas denominações de acordo com o Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos do MEC realizado em instituições devidamente credenciadas pelo Sistema Federal de Ensino e
Sistemas estaduais, distrital e municipais de Ensino.

ATRIBUIÇÕES: Executar coleta de material; manipular substâncias químicas para preparo de soluções e reagentes, executar
sob supervisão imediata, trabalhos de análises e exames rotineiros de laboratórios; obedecer às normas estabelecidas para
controle de qualidade e biossegurança; auxiliar na conservação e manutenção do laboratório; ´reparar reagentes, amostras,
soluções, meios de cultura e outros; participar de ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível
individual e coletivo; realizar a leitura das preparações micológicas e encaminhar os casos duvidosos ou positivos ao médico
responsável  pela definição do diagnóstico;  participar  das rotinas do laboratório nos setores de recepção, processamento
laboratorial,  arquivo  e  documentação  apresentar  relatórios  periódicos;  participar  de  reuniões  técnicas;  atuar  em equipe
multidisciplinar.

CARGO 307: TÉCNICO DE LABORATÓRIO 30H - CITOTÉCNICO 

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, de instituição reconhecida pelo MEC e Certificado
ou Declaração de conclusão do Curso de Técnico em Citopatologia e suas denominações de acordo com o Catálogo Nacional
de Cursos Técnicos do MEC realizado em instituições devidamente credenciadas pelo Sistema Federal de Ensino e Sistemas
estaduais, distrital e municipais de Ensino.

ATRIBUIÇÕES:  Realizar a leitura das preparações micológicas e encaminhar os casos duvidosos ou positivos ao médico
responsável  pela definição do diagnóstico;  participar  das rotinas do laboratório nos setores de recepção, processamento
laboratorial,  arquivo  e  documentação;  apresentar  relatórios  periódicos;  participar  de  reuniões  técnicas;  atuar  em equipe
multidisciplinar.

CARGO 308: TÉCNICO EM HISTOPATOLOGIA 30H

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, de instituição reconhecida pelo MEC e Certificado
ou Declaração de conclusão do Curso de Técnico em Citopatologia e suas denominações de acordo com o Catálogo Nacional
de Cursos Técnicos do MEC realizado em instituições devidamente credenciadas pelo Sistema Federal de Ensino e Sistemas
estaduais, distrital e municipais de Ensino.

ATRIBUIÇÕES: Dominar e conhecer as técnicas de inclusão de cortes em parafina, inclusão e cortes de biópsia e congelação,
colorações especiais de rotinas, arquivo de blocos de lâminas de exames (conhecimento); preparar corantes; montar lâminas;
processar materiais para histologia; manter limpos equipamentos, vidrarias e utensílios de laboratório, guardar e gerenciar
materiais de consumo; operar equipamento como processadores automáticos e tecidos, centrífugas, micrótomos, clostatos,
afiadores de navalha, balanças analíticas, estufas e inclusores de parafina, coradora de lâminas; realizar a macroscopia das
peças sob supervisão; participar de ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e
coletivo; participar de reuniões técnicas; atuar em equipe multidisciplinar.

CARGO 309: TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 30H

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, de instituição reconhecida pelo MEC  e Certificado
ou Declaração de conclusão de curso de Técnico em Imobilizações Ortopédicas e suas denominações de acordo com o
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos do MEC realizado em instituições devidamente credenciadas pelo Sistema Federal de
Ensino e Sistemas estaduais, distrital e municipais de Ensino.

ATRIBUIÇÕES:  Confeccionar  e  retirar  aparelhos  gessados,  talas  gessadas  (goteiras,  calhas)  e  enfaixamentos;  executar
imobilizações; preparar e executar trações cutâneas; auxiliar o médico na instalação de trações esqueléticas e nas manobras
de redução manual; podem preparar sala para pequenos procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e
anestesia local para manobras de redução manual, punções e infiltrações; explicar aos pacientes os procedimentos a serem
realizados; participar  de ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível  individual  e coletivo;
participar de reuniões técnicas. Atuar em equipe multidisciplinar, colaborar com a organização da farmácia, supervisionar
estagiários.

CARGO 310: TÉCNICO EM RADIOLOGIA 20H – PLANTONISTA

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de Conclusão do Ensino Médio, reconhecido pelo MEC, e Certificado ou Declaração
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de conclusão do Curso de Técnico em Radiologia e suas denominações de acordo com o Catálogo Nacional de Cursos
Técnicos do MEC realizado em instituições devidamente credenciadas pelo Sistema Federal de Ensino e Sistemas estaduais,
distrital e municipais de Ensino e Inscrição no Conselho Regional de Técnico em Radiologia.

ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos relacionados com o manejo de aparelhos de raio x e revelação de chapas radiográficas;
realizar exames de tomografia computadorizada; realizar exames radiológicas utilizando técnicas e procedimentos necessários
para cada área de serviço de saúde; zelar pela proteção radiológica dos pacientes e acompanhantes; participar de ações de
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; participar de reuniões técnicas, atuar em
equipe multidisciplinar.

CARGO 311: TÉCNICO EM SANEAMENTO 30H

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de conclusão do Ensino Médio de instituição reconhecida pelo MEC, Certificado de
conclusão do Curso de  Técnico em Saneamento e suas denominações de acordo com o Catálogo Nacional de Cursos
Técnicos do MEC realizado em instituições devidamente credenciadas pelo Sistema Federal de Ensino e Sistemas estaduais,
distrital e municipais de Ensino e Inscrição no Conselho Regional de Engenharia ou Arquitetura ou Agronomia ou Quimica.

ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar e controlar a qualidade de água para o consumo humano; realizar coletas de água para consumo
humano;  elaborar  pareceres  e  relatórios;  analisar  laudos  laboratoriais;  realizar  coleta,  inspecionar  e  monitorar  o  meio
ambiente; participar da fiscalização, controle e normatização de procedimentos relativos à fiscalização sanitária e à qualidade
da água para consumo humano; realizar ações de prevenção e controle de riscos à saúde em conjunto com a vigilância
epidemiológica; preencher e assinar autos de infração, termos de notificação, apreensão, inutilização, interdição, coleta de
amostras e multas relativas ao descumprimento da legislação sanitária em vigor, ao controle de qualidade da água para
consumo humano;  realizar  fiscalização conjunta  com outros órgãos como o Ministério da Saúde,  Secretaria estadual  de
Saúde, Ministério Público, órgãos de classe; participar de ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no
nível individual e coletivo; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar.

CARGO 312 e 313: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 30H e TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 40H

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de conclusão do Ensino Médio de instituição reconhecida pelo MEC, Certificado de
conclusão do Curso de  Técnico em Saúde Bucal e suas denominações de acordo com o Catálogo Nacional de Cursos
Técnicos do MEC realizado em instituições devidamente credenciadas pelo Sistema Federal de Ensino e Sistemas estaduais,
distrital e municipais de Ensino e Inscrição no Conselho Regional de Odontologia..

ATRIBUIÇÕES:  Participar  de ações  de promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação  da saúde  em nível  individual  e
coletivo; supervisionar sob delegação o trabalho dos atendentes de consultório dentário; atuar em equipe multiprofissional nas
atividades junto à comunidade. Explicar aos pacientes os procedimentos a serem realizados; participar dos treinamentos de
Atendentes  Consultório  dentário;  colaborar  nos  levantamentos  e  estudos  epidemiológicos;  colaborar  nos  programas
educativos de saúde bucal; orientar os pacientes sobre prevenção de doenças bucais; fazer demonstração de técnico de
escovação,  revelar  radiografias  intra-orais;  realizar  teste  de  vitalidade  pulpar;  polir  restaurações;  proceder  limpeza  e  a
assepsia do campo operário; remover suturas; e preparar moldeiras; confeccionar modelos; realizar remoção de inutos, placas
e cálculos supragengivais; inserir  e condensar substâncias restauradoras; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades à
saúde bucal com membros da equipe de saúde. Apoiar as atividades dos Agentes Comunitários de Saúde e Auxiliar em Saúde
Bucal nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal. Colaborar com a organização da farmácia.

CARGO 314: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 30H 

REQUISITOS: Certificado ou Declaração de conclusão do Ensino Médio de Instituição reconhecida pelo MEC, Certificado ou
Declaração de conclusão do Curso de Técnico em Segurança do Trabalho e suas denominações de acordo com o Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos do MEC realizado em instituições devidamente credenciadas pelo Sistema Federal de Ensino e
Sistemas estaduais, distrital e municipais de Ensino; Inscrição na Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho.

ATRIBUIÇÕES: Informar ao empregador e os trabalhadores, através de parecer técnico, sobre os riscos nos ambientes de
trabalho; executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho;|executar programas de prevenção de |acidentes do
trabalho; executar normas de segurança; indicar, solicitar, inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio; participar de
ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo; participar da elaboração e
execução de programas de prevenção de riscos ambientais, |programas de controle médico em saúde ocupacional; atuar nas
condições sanitárias e de conforto no ambiente de trabalho; fiscalizar e controlar os ambientes de trabalho; participar do
planejamento e execução das ações referentes à saúde do trabalhador; |normatizar procedimentos relativos à fiscalização
sanitária do ambiente do trabalho; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade, atuar em equipe multidisciplinar.

NÍVEL SUPERIOR

CARGO 401: ANALISTA CLÍNICO 30H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração do Curso de Ciências Biomédicas, registrados no MEC, ou Diploma ou Declaração do
Curso de Farmácia com habilitação em bioquímica registrado no MEC, ou Diploma ou Declaração do Curso de Medicina, com
Título  de  Especialista  em  Patologia  Clínica  emitido  pela  Sociedade  de  especialidade  filiada  a  AMB  ou  Certificado  de
Residência Médica credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM)
registrado no MEC, ou Diploma do Curso de Bioquímica, registrado no MEC, ou Diploma do Curso de Ciências Biológicas,
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modalidade médica registrado no MEC; Inscrição no Conselho Regional referente à Categoria da Formação Acadêmica.

ATRIBUIÇÕES: Orientar, supervisionar e proceder a execução qualificada de análise e pesquisa em laboratório para fins de
diagnóstico laboratorial  nas áreas de bioquímica,  sorologia,  parasitologia,  uroanálise,  macrobiologia,  hermatologia,  imuno-
hematologia,  pesquisas  hormonais,  microbiologia  e  físico  químico  da  água  e  dos  alimentos;  assumir  e  executar  o
processamento  de  sangue,  suas  sorologias  e  exames  pré-transfusionais;  interpretar  e  emitir  resultados  dos  exames
realizados;  supervisionar  e  orientar  trabalhos  auxiliares  e  técnicos  laboratoriais;  atuar  na  comunidade  através  de  ações
intersetoriais; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo;
participar de reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; supervisionar estagiários e residentes.

CARGO 402: ASSISTENTE SOCIAL 20H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Serviço Social, registrado no MEC e Inscrição no Conselho
Regional de Serviço Social.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo nos níveis preventivos,
curativos,  de reabilitação e de reinserção social;  desenvolver  ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da
saúde, no nível individual e coletivo; realizar admissão nos serviços de saúde; coordenar grupos operativos e terapêuticos,
elaborando pareceres e relatórios, acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que
envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde;
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns junto à comunidade, visando a articulação a rede de serviços de proteção e
atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e
compor comissão de investigação de denúncias e de óbitos; prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população no
sentido de identificar recursos e de fazer usos dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar, e
administrar benefícios e serviços sociais; identificar os problemas de origem psicossocial  e econômica que interferem no
tratamento de saúde; realizar o acompanhamento social individual do paciente em tratamento na instituição; participar na
formulação execução dos programas de saúde; atuar na comunidade, através de ações intersetoriais; participar de reuniões
técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar. Coordenar trabalhos de caráter social nas áreas adstritas às
ESF; estimular e acompanhar os trabalhos comunitários em conjunto com as ESF; discutir  e refletir de modo contínuo a
realidade  social  e  formas  de  organização  social  dos  territórios,  através  de  estratégias  para  lidar  com  adversidades  e
potencialidades; atender as famílias de modo integral em conjunto com as ESF; identificar no território valores e normas
culturais das famílias e da comunidade que possam contribuir para o processo de adoecimento; realizar visitas domiciliares
com as ESF; compartilhar técnicas de identificação de oportunidade para geração de renda e desenvolvimento sustentável na
comunidade, com estímulo à cidadania; estimular a criação de uma rede de proteção social; promover, desenvolver e apoiar
técnicas de educação em saúde; desenvolver com as ESF técnicas de abordagem de problemas vinculados à violência, abuso
de  álcool  e  outras  drogas;  estimular  e  acompanhar  as  ações  de  controle  social;  capacitar,  orientar  e  organizar  o
acompanhamento das famílias do Programa Bolsa Família e afins; identificar a necessidade de ações necessárias ao acesso
à oxigenioterapia, capacitando as ESF no desenvolvimento de tais ações.

CARGO 403: ASSISTENTE SOCIAL 30H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Serviço Social, registrado no MEC e Inscrição no Conselho
Regional de Serviço Social.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais,  nos níveis preventivos,  curativos,  de reabilitação e de reinserção social;  desenvolver
ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e admissão
nos serviços  de saúde;  emitir  parecer  e  laudos  sobre  assuntos  relacionados a  sua área de atuação;  coordenar  grupos
operativos  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios,  acompanhando  o  desenvolvimento  individual  e  grupal  dos
pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte
técnico aos programas de saúde;  realizar  visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns pertinentes,  junto à comunidade,  no
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar registros nos
prontuários;  realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias e de óbitos;  prestar
orientação social  a indivíduos, grupos e à população no sentido de identificar recursos e de fazer usos dos mesmos no
atendimento  e  na  defesa de seus  direitos;  planejar,  organizar,  e  administrar  benefícios  e  serviços  sociais;  identificar  os
problemas de origem psicossocial e econômico que interferem no tratamento de saúde; realizar o acompanhamento social
individual do paciente em tratamento na comunidade, através de ações intersetoriais; participar de reuniões técnicas e junta à
comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; supervisionar estagiários e residentes.

CARGO 404: BIÓLOGO 30H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Bacharelado em Ciências Biológicas, registrado no MEC, ou
Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Ciências Biológicas, registrado no MEC, ou Diploma ou Declaração de
conclusão de Bacharel de História Natural, registrado no MEC, ou Diploma ou Declaração de conclusão de Licenciatura em
História Natural,  ou Diploma ou Declaração de conclusão de Licenciatura em Ciências Biológicas, registrado no MEC, ou
Diploma ou Declaração de conclusão de Licenciatura em Ciências com habilitação em Biologia, registrado no MEC e Inscrição
no Conselho Regional de Biologia.

ATRIBUIÇÕES:  Coordenar  equipe de inspeção na área de meio ambiente e  serviços  de interesse à  saúde; fiscalizar  e
controlar estabelecimentos e produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização nos
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serviços de saúde e meio ambiente; normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos serviços de saúde e meio
ambiente; preencher e assinar autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta e multa nos serviços de saúde e meio
ambiente;  realizar  fiscalização  conjunta  com outros  órgãos  como o  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  estadual  de  Saúde,
Ministério Público, órgãos de classe; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no nível
individual  e  coletivo;  participar  de  reuniões  técnicas;  elaborar  pareceres  e  relatórios;  atuar  em  equipe  multidisciplinar;
supervisionar estagiários e residentes.

CARGO 405: BIOMÉDICO 30H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão de Bacharel em ciências Biológicas, modalidade médica, registrado no
MEC e Inscrição Conselho Regional de Biomedicina.

ATRIBUIÇÕES:  Orientar,  supervisionar,  proceder  a execução qualificada de análises e pesquisas;  realizar  análise físico-
químico e microbiológica de interesse para o meio ambiente; fiscalizar e controlar estabelecimentos e produtos de interesse à
saúde, planejar e executar pesquisas científicas; assumir e executar o processamento de sangue, suas sorologias e exames
pré-transfusionais; normatizar procedimentos; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde
no  nível  individual  e  coletivo;  participar  de  reuniões  técnicas  e  junto  à  comunidade;  atuar  em  equipe  multidisciplinar;
supervisionar estagiários e residentes.

CARGO 406: CIRURGIÃO DENTISTA 20H – CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Odontologia, em instituição reconhecida pelo
MEC, Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Cirurgia e Traumatologia
Buco  Maxilo  Facial  por  órgão  credenciado  pelo  MEC  ou  Certificado  ou  Declaração  de  Conclusão  de  Residência
Multiprofissional na área de Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Facial credenciada e com funcionamento autorizado pela
Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde e em área profissional de Saúde (CNRMS / COREMU), Registro
do Conselho Regional de Odontologia e Registro de Especialização.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar. Nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação da
saúde, no nível individual e coletivo; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes,  junto  à  comunidade,  no sentido  de articular  a  rede de serviços  de proteção e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; realizar diagnósticos e prognósticos e tratamento das afecções de cavidade bucal; assegurar a
integralidade  do  tratamento  no  âmbito  de  atenção  básica;  realizar  atendimentos  de  primeiros  cuidados  nas  urgências;
supervisionar o trabalho da ACD e THD; coordenar as ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde
bucal; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção
na área de serviços  de saúde e  especificamente  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;  fiscalizar  e
controlar  estabelecimentos  e produtos  de interesse à  saúde;  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;
normatizar  procedimentos  relativos  à  fiscalização  sanitária  dos  serviços  de  saúde,  consultórios  odontológicos  e  área de
radiações ionizantes; preencher e assinar autos de infração. Termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao
descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes;
realizar  fiscalização  conjunta  com outros  órgãos  como o  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  Ministério
Público, órgãos de classe.

CARGO 407: CIRURGIÃO DENTISTA 20H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Odontologia, em instituição reconhecida pelo
MEC e Registro do Conselho Regional de Odontologia.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar. Nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação da
saúde, no nível individual e coletivo; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes,  junto  à  comunidade,  no sentido  de articular  a  rede de serviços  de proteção e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; realizar diagnósticos e prognósticos e tratamento das afecções de cavidade bucal; assegurar a
integralidade  do  tratamento  no  âmbito  de  atenção  básica;  realizar  atendimentos  de  primeiros  cuidados  nas  urgências;
supervisionar o trabalho da ACD e THD; coordenar as ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde
bucal; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção
na área de serviços  de saúde e  especificamente  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;  fiscalizar  e
controlar  estabelecimentos  e produtos  de interesse à  saúde;  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;
normatizar  procedimentos  relativos  à  fiscalização  sanitária  dos  serviços  de  saúde,  consultórios  odontológicos  e  área de
radiações ionizantes; preencher e assinar autos de infração. Termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao
descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes;
realizar  fiscalização  conjunta  com outros  órgãos  como o  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  Ministério
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Público, órgãos de classe.

CARGO 408: CIRURGIÃO DENTISTA 20H ENDODONTIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Odontologia, em instituição reconhecida pelo
MEC, Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Endodontia por órgão
credenciado pelo MEC ou Certificado ou Declaração de Conclusão de Residência na área de Odontologia – Endodontia  e
com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde e em área profissional de
Saúde (CNRMS / COREMU), Registro do Conselho Regional de Odontologia e Registro da Especialização. 

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar. Nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação da
saúde, no nível individual e coletivo; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes,  junto  à  comunidade,  no sentido  de articular  a  rede de serviços  de proteção e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; realizar diagnósticos e prognósticos e tratamento das afecções de cavidade bucal; assegurar a
integralidade  do  tratamento  no  âmbito  de  atenção  básica;  realizar  atendimentos  de  primeiros  cuidados  nas  urgências;
supervisionar o trabalho da ACD e THD; coordenar as ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde
bucal; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção
na área de serviços  de saúde e  especificamente  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;  fiscalizar  e
controlar  estabelecimentos  e produtos  de interesse à  saúde;  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;
normatizar  procedimentos  relativos  à  fiscalização  sanitária  dos  serviços  de  saúde,  consultórios  odontológicos  e  área de
radiações ionizantes; preencher e assinar autos de infração. Termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao
descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes;
realizar  fiscalização  conjunta  com outros  órgãos  como o  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  Ministério
Público, órgãos de classe.

CARGO 409: CIRURGIÃO DENTISTA 20H ESTOMATOLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Odontologia, em instituição reconhecida pelo
MEC, Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Estomatologia por órgão
credenciado pelo MEC ou Certificado ou Declaração de Conclusão de Residência na área de Odontologia - Estomatologia e
com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde e em área profissional de
Saúde (CNRMS / COREMU), Registro do Conselho Regional de Odontologia e Registro da Especialização.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar. Nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação da
saúde, no nível individual e coletivo; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes,  junto  à  comunidade,  no sentido  de articular  a  rede de serviços  de proteção e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; realizar diagnósticos e prognósticos e tratamento das afecções de cavidade bucal; assegurar a
integralidade  do  tratamento  no  âmbito  de  atenção  básica;  realizar  atendimentos  de  primeiros  cuidados  nas  urgências;
supervisionar o trabalho da ACD e THD; coordenar as ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde
bucal; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção
na área de serviços  de saúde e  especificamente  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;  fiscalizar  e
controlar  estabelecimentos  e produtos  de interesse à  saúde;  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;
normatizar  procedimentos  relativos  à  fiscalização  sanitária  dos  serviços  de  saúde,  consultórios  odontológicos  e  área de
radiações ionizantes; preencher e assinar autos de infração. Termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao
descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes;
realizar  fiscalização  conjunta  com outros  órgãos  como o  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  Ministério
Público, órgãos de classe.

CARGO 410: CIRURGIÃO DENTISTA 20H – ODONTOPEDIATRIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Odontologia, em instituição reconhecida pelo
MEC, Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Odontopediatria por órgão
credenciado pelo MEC ou Certificado ou Declaração de Conclusão de Residência na área de Odontologia - Odontopediatria e
com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde e em área profissional de
Saúde (CNRMS / COREMU), Registro do Conselho Regional de Odontologia e Registro da Especialização.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar. Nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação da
saúde, no nível individual e coletivo; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes,  junto  à  comunidade,  no sentido  de articular  a  rede de serviços  de proteção e  atenção;  gerenciar,  planejar,
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pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; realizar diagnósticos e prognósticos e tratamento das afecções de cavidade bucal; assegurar a
integralidade  do  tratamento  no  âmbito  de  atenção  básica;  realizar  atendimentos  de  primeiros  cuidados  nas  urgências;
supervisionar o trabalho da ACD e THD; coordenar as ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde
bucal; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção
na área de serviços  de saúde e  especificamente  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;  fiscalizar  e
controlar  estabelecimentos  e produtos  de interesse à  saúde;  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;
normatizar  procedimentos  relativos  à  fiscalização  sanitária  dos  serviços  de  saúde,  consultórios  odontológicos  e  área de
radiações ionizantes; preencher e assinar autos de infração. Termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao
descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes;
realizar  fiscalização  conjunta  com outros  órgãos  como o  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  Ministério
Público, órgãos de classe.

CARGO 411: CIRURGIÃO DENTISTA 20H – ORTODONTIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Odontologia, em instituição reconhecida pelo
MEC, Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Ortodontia por  órgão
credenciado pelo MEC, Registro do Conselho Regional de Odontologia e Registro da Especialização.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar. Nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação da
saúde, no nível individual e coletivo; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes,  junto  à  comunidade,  no sentido  de articular  a  rede de serviços  de proteção e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; realizar diagnósticos e prognósticos e tratamento das afecções de cavidade bucal; assegurar a
integralidade  do  tratamento  no  âmbito  de  atenção  básica;  realizar  atendimentos  de  primeiros  cuidados  nas  urgências;
supervisionar o trabalho da ACD e THD; coordenar as ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde
bucal; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção
na área de serviços  de saúde e  especificamente  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;  fiscalizar  e
controlar  estabelecimentos  e produtos  de interesse à  saúde;  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;
normatizar  procedimentos  relativos  à  fiscalização  sanitária  dos  serviços  de  saúde,  consultórios  odontológicos  e  área de
radiações ionizantes; preencher e assinar autos de infração. Termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao
descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes;
realizar  fiscalização  conjunta  com outros  órgãos  como o  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  Ministério
Público, órgãos de classe.

CARGO 412: CIRURGIÃO DENTISTA 20H - PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Odontologia, em instituição reconhecida pelo
MEC, Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Odontologia para Pacientes
com Necessidades Especiais por órgão credenciado pelo MEC, Registro do Conselho Regional de Odontologia e Registro da
Especialização.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar. Nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação da
saúde, no nível individual e coletivo; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes,  junto  à  comunidade,  no sentido  de articular  a  rede de serviços  de proteção e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; realizar diagnósticos e prognósticos e tratamento das afecções de cavidade bucal; assegurar a
integralidade  do  tratamento  no  âmbito  de  atenção  básica;  realizar  atendimentos  de  primeiros  cuidados  nas  urgências;
supervisionar o trabalho da ACD e THD; coordenar as ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde
bucal; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção
na área de serviços  de saúde e  especificamente  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;  fiscalizar  e
controlar  estabelecimentos  e produtos  de interesse à  saúde;  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;
normatizar  procedimentos  relativos  à  fiscalização  sanitária  dos  serviços  de  saúde,  consultórios  odontológicos  e  área de
radiações ionizantes; preencher e assinar autos de infração. Termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao
descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes;
realizar  fiscalização  conjunta  com outros  órgãos  como o  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  Ministério
Público, órgãos de classe.

CARGO 413: CIRURGIÃO DENTISTA 20H -  PERIODONTIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Odontologia, em instituição reconhecida pelo
MEC, Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Periodontia por órgão
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credenciado pelo MEC ou Certificado ou Declaração de Conclusão de Residência Multiprofissional na área de Odontologia -
Periodontia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde e
em  área  profissional  de  Saúde  (CNRMS  /  COREMU),  Registro  do  Conselho  Regional  de  Odontologia  e  Registro  da
Especialização.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar. Nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação da
saúde, no nível individual e coletivo; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes,  junto  à  comunidade,  no sentido  de articular  a  rede de serviços  de proteção e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; realizar diagnósticos e prognósticos e tratamento das afecções de cavidade bucal; assegurar a
integralidade  do  tratamento  no  âmbito  de  atenção  básica;  realizar  atendimentos  de  primeiros  cuidados  nas  urgências;
supervisionar o trabalho da ACD e THD; coordenar as ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde
bucal; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção
na área de serviços  de saúde e  especificamente  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;  fiscalizar  e
controlar  estabelecimentos  e produtos  de interesse à  saúde;  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;
normatizar  procedimentos  relativos  à  fiscalização  sanitária  dos  serviços  de  saúde,  consultórios  odontológicos  e  área de
radiações ionizantes; preencher e assinar autos de infração. Termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao
descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes;
realizar  fiscalização  conjunta  com outros  órgãos  como o  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  Ministério
Público, órgãos de classe.

CARGO 414: CIRURGIÃO DENTISTA 20H – PRÓTESE

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Odontologia, em instituição reconhecida pelo
MEC, Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Prótese Dentária por órgão
credenciado pelo MEC ou Certificado ou Declaração de Conclusão de Residência Multiprofissional na área de Odontologia –
Prótese Dentária credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em
Saúde e em área profissional de Saúde (CNRMS / COREMU), Registro do Conselho Regional de Odontologia e Registro da
Especialização.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar. Nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação da
saúde, no nível individual e coletivo; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados à sua área de atuação; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes,  junto  à  comunidade,  no sentido  de articular  a  rede de serviços  de proteção e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; realizar diagnósticos e prognósticos e tratamento das afecções de cavidade bucal; assegurar a
integralidade  do  tratamento  no  âmbito  de  atenção  básica;  realizar  atendimentos  de  primeiros  cuidados  nas  urgências;
supervisionar o trabalho da ACD e THD; coordenar as ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde
bucal; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção
na área de serviços  de saúde e  especificamente  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;  fiscalizar  e
controlar  estabelecimentos  e produtos  de interesse à  saúde;  consultórios  odontológicos  e  área de radiações  ionizantes;
normatizar  procedimentos  relativos  à  fiscalização  sanitária  dos  serviços  de  saúde,  consultórios  odontológicos  e  área de
radiações ionizantes; preencher e assinar autos de infração. Termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao
descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes;
realizar  fiscalização  conjunta  com outros  órgãos  como o  Ministério  da  Saúde,  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  Ministério
Público, órgãos de classe.

CARGO 415: CIRURGIÃO DENTISTA 40H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de graduação em Odontologia, em instituição reconhecida pelo
MEC e Registro do Conselho Regional de Odontologia.

ATRIBUIÇÕES: Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção do sistema de saúde
do município,  desenvolvendo ações  de promoção,  prevenção tratamento  e reabilitação,  entendendo as necessidades de
saúde da população como resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; planejar, coordenar,
executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de
uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações de
prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; emitir parecer e laudos sobre assuntos
relacionados a sua área de atuação; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde;
realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no sentido de articular a rede de serviços
de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,  pesquisar,  analisar  e  realizar  /  operacionalizar  ações  na  área  social  numa
perspectiva de trabalho inter / transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em
outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias e de óbitos; realizar diagnóstico e prognóstico e tratamento
das afecções de cavidade bucal; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito do atendimento oferecido pelo poder
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público; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; supervisionar o trabalho do Auxiliar em Saúde Bucal e do
Técnico em Saúde Bucal; coordenar as ações coletivas voltadas para a promoção e a prevenção em saúde bucal; participar
de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção na área de
serviços  de  saúde  e  especificamente  consultórios  odontológicos  e  área  de  radiações  ionizantes;  fiscalizar  e  controlar
estabelecimentos e produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização nos serviços de
saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária
dos serviços de saúde, consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; preencher e assinar autos de infração,
termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde,
consultórios odontológicos e área de radiações ionizantes; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério
da  Saúde,  Secretaria  Estadual  de  Saúde,  Ministério  Público,  órgãos  de  classe.  Contribuir  das  atividades  de  educação
permanente em saúde do ACS, do TSB e do ASB, e da equipe de saúde. Colaborar com a organização da Farmácia.

CARGO 416: ENFERMEIRO 30H DIARISTA

REQUISITOS:  Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Enfermagem, em instituição reconhecida pelo  MEC e
Registro do Conselho Regional de Enfermagem.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde; desenvolver ações de prevenção,
promoção,  proteção,  controle  e  reabilitação  da  saúde;  realizar  consulta  de  enfermagem;  emitir  parecer  e  laudos  sobre
assuntos relacionados a sua área de atuação; supervisionar o auxiliar de enfermagem, o técnico de enfermagem, estagiários e
residentes; notificar os pacientes com suspeitas de doenças e notificação compulsória; coordenar equipes de inspeção de
serviços de saúde; prestar cuidados diretos de enfermagem à pacientes graves com risco de vida; desenvolver ações de
prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; acompanhar a evolução do trabalho de parto; fiscalizar, monitorar e
controlar estabelecimentos; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar
equipes de inspeção na área de serviços de saúde; fiscalizar e controlar estabelecimentos e produtos de interesse à saúde;
capacitar  profissionais  para  exercer  ações  de  fiscalização  nos  serviços  de  saúde;  normatizar  procedimentos  relativos  à
fiscalização sanitária dos serviços de saúde; preencher e assinar autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta e
multas relativas ao descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde; realizar fiscalização conjunta com outros
órgãos como o Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe.

CARGO 417: ENFERMEIRO 30H PLANTONISTA

REQUISITOS:  Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Enfermagem, em instituição reconhecida pelo  MEC e
Registro do Conselho Regional de Enfermagem.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde; desenvolver ações de prevenção,
promoção,  proteção,  controle  e  reabilitação  da  saúde;  realizar  consulta  de  enfermagem;  emitir  parecer  e  laudos  sobre
assuntos relacionados a sua área de atuação; supervisionar o auxiliar de enfermagem, o técnico de enfermagem, estagiários e
residentes; notificar os pacientes com suspeitas de doenças e notificação compulsória; coordenar equipes de inspeção de
serviços de saúde; prestar cuidados diretos de enfermagem à pacientes graves com risco de vida; desenvolver ações de
prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; acompanhar a evolução do trabalho de parto; fiscalizar, monitorar e
controlar estabelecimentos; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar
equipes de inspeção na área de serviços de saúde; fiscalizar e controlar estabelecimentos e produtos de interesse à saúde;
capacitar  profissionais  para  exercer  ações  de  fiscalização  nos  serviços  de  saúde;  normatizar  procedimentos  relativos  à
fiscalização sanitária dos serviços de saúde; preencher e assinar autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta e
multas relativas ao descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde; realizar fiscalização conjunta com outros
órgãos como o Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe.

CARGO 418: ENFERMEIRO 30H URGÊNCIA E EMERGÊNCIA SAMU – PLANTONISTA

REQUISITOS:  Diploma  ou  Declaração  de  conclusão  do  Curso  de  Enfermagem,  em  instituição  reconhecida  pelo  MEC,
Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de APH, Urgência e Emergência ou
UTI por Órgão credenciado pelo MEC ou Certificado ou Declaração de Conclusão de Residência Multiprofissional na área de
Enfermagem em APH, Urgência e Emergência ou UTI credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional
de Residência Multiprofissional em Saúde e em Área Profissional de Saúde (CNRMS / COREMU) e Registro de Especialista
no Conselho Regional de Enfermagem.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde; desenvolver ações de prevenção,
promoção,  proteção,  controle  e  reabilitação  da  saúde;  realizar  consulta  de  enfermagem;  emitir  parecer  e  laudos  sobre
assuntos relacionados a sua área de atuação; supervisionar o auxiliar de enfermagem, o técnico de enfermagem, estagiários e
residentes; notificar os pacientes com suspeitas de doenças e notificação compulsória; coordenar equipes de inspeção de
serviços de saúde; prestar cuidados diretos de enfermagem à pacientes graves com risco de vida; desenvolver ações de
prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; acompanhar a evolução do trabalho de parto; fiscalizar, monitorar e
controlar estabelecimentos; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar
equipes de inspeção na área de serviços de saúde; fiscalizar e controlar estabelecimentos e produtos de interesse à saúde;
capacitar  profissionais  para  exercer  ações  de  fiscalização  nos  serviços  de  saúde;  normatizar  procedimentos  relativos  à
fiscalização sanitária dos serviços de saúde; preencher e assinar autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta e
multas relativas ao descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde; realizar fiscalização conjunta com outros
órgãos como o Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe.
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CARGO 419: ENFERMEIRO OBSTETRA/SAÚDE DA MULHER 30H PLANTONISTA

REQUISITOS:  Diploma  ou  Declaração  de  conclusão  do  Curso  de  Enfermagem,  em  instituição  reconhecida  pelo  MEC,
Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Enfermagem Obstétrica por órgão
credenciado pelo  MEC ou Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato  sensu na área de
Enfermagem Saúde da Mulher por órgão credenciado pelo MEC ou Certificação e Titulação na área de Enfermagem obstétrica
obtidas através de concurso da ABENFO ou Certificado ou Declaração de Conclusão de Residência Multiprofissional na área
de  Enfermagem  Obstétrica  credenciada  e  com  funcionamento  autorizado  pela  Comissão  Nacional  de  Residência
Multiprofissional em Saúde e em Área Profissional de Saúde (CNRMS / COREMU) ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Multiprofissional na área de Enfermagem Saúde da Mulher credenciada e com funcionamento autorizado pela
Comissão Nacional  de Residência Multiprofissional  em Saúde e em Área Profissional de Saúde (CNRMS /  COREMU)  e
Registro de Especialista no Conselho Regional de Enfermagem.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde; desenvolver ações de prevenção,
promoção,  proteção,  controle  e  reabilitação  da  saúde;  realizar  consulta  de  enfermagem;  emitir  parecer  e  laudos  sobre
assuntos relacionados a sua área de atuação; supervisionar o auxiliar de enfermagem, o técnico de enfermagem, estagiários e
residentes; notificar os pacientes com suspeitas de doenças e notificação compulsória; coordenar equipes de inspeção de
serviços de saúde; prestar cuidados diretos de enfermagem à pacientes graves com risco de vida; desenvolver ações de
prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; acompanhar a evolução do trabalho de parto; fiscalizar, monitorar e
controlar estabelecimentos; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar
equipes de inspeção na área de serviços de saúde; fiscalizar e controlar estabelecimentos e produtos de interesse à saúde;
capacitar  profissionais  para  exercer  ações  de  fiscalização  nos  serviços  de  saúde;  normatizar  procedimentos  relativos  à
fiscalização sanitária dos serviços de saúde; preencher e assinar autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta e
multas relativas ao descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde; realizar fiscalização conjunta com outros
órgãos como o Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe.

CARGO 420: ENFERMEIRO OBSTETRA/SAÚDE DA MULHER 40H DIARISTA

REQUISITOS: Diploma  ou  Declaração  de  conclusão  do  Curso  de  Enfermagem,  em  instituição  reconhecida  pelo  MEC,
Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Enfermagem Obstétrica por órgão
credenciado pelo  MEC ou Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato  sensu na área de
Enfermagem Saúde da Mulher por órgão credenciado pelo MEC ou Certificação e Titulação na área de Enfermagem obstétrica
obtidas através de concurso da ABENFO ou Certificado ou Declaração de Conclusão de Residência Multiprofissional na área
de  Enfermagem  Obstétrica  credenciada  e  com  funcionamento  autorizado  pela  Comissão  Nacional  de  Residência
Multiprofissional em Saúde e em Área Profissional de Saúde (CNRMS / COREMU) ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Multiprofissional na área de Enfermagem Saúde da Mulher credenciada e com funcionamento autorizado pela
Comissão Nacional  de Residência Multiprofissional  em Saúde e em Área Profissional de Saúde (CNRMS /  COREMU)  e
Registro de Especialista no Conselho Regional de Enfermagem.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde; desenvolver ações de prevenção,
promoção,  proteção,  controle  e  reabilitação  da  saúde;  realizar  consulta  de  enfermagem;  emitir  parecer  e  laudos  sobre
assuntos relacionados a sua área de atuação; supervisionar o auxiliar de enfermagem, o técnico de enfermagem, estagiários e
residentes; notificar os pacientes com suspeitas de doenças e notificação compulsória; coordenar equipes de inspeção de
serviços de saúde; prestar cuidados diretos de enfermagem à pacientes graves com risco de vida; desenvolver ações de
prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar; acompanhar a evolução do trabalho de parto; fiscalizar, monitorar e
controlar estabelecimentos; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; coordenar
equipes de inspeção na área de serviços de saúde; fiscalizar e controlar estabelecimentos e produtos de interesse à saúde;
capacitar  profissionais  para  exercer  ações  de  fiscalização  nos  serviços  de  saúde;  normatizar  procedimentos  relativos  à
fiscalização sanitária dos serviços de saúde; preencher e assinar autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta e
multas relativas ao descumprimento da legislação sanitária nos serviços de saúde; realizar fiscalização conjunta com outros
órgãos como o Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe.

CARGO 421: ENFERMEIRO 40H

REQUISITOS:  Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Enfermagem, em instituição reconhecida pelo  MEC e
Registro do Conselho Regional de Enfermagem.

ATRIBUIÇÕES: Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção do sistema de saúde
do Município,  desenvolvendo ações de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de
saúde da população como resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; Contribuir e participar
das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem ACS, ACD e THD. Planejar, coordenar, executar e avaliar
atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas individuais e/ou grupais; emitir parecer e laudos sobre
assuntos relacionados a sua área de atuação; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de
saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no sentido de articular a rede de
serviços  de  proteção  e  atenção;  coordenar  grupos  operativos  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e
acompanhando o desenvolvimento  individual  e  grupal  dos  pacientes;  realizar  atividades  que envolvam os familiares dos
pacientes;  realizar  consulta  de  enfermagem;  realizar  registros  nos  prontuários;  emitir  parecer  e  laudos  sobre  assuntos
relacionados  a  sua  área  de  atuação;  supervisionar  o  auxiliar  de  enfermagem,  e  o  técnico  de  enfermagem;  notificar  os
pacientes com suspeitas de doenças e notificação compulsória; participar de equipes de inspeção de serviços de saúde;
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prestar cuidados diretos de enfermagem; fiscalizar, monitorar e controlar estabelecimentos; participar de reuniões técnicas e
junto à comunidade; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias e de
óbitos. Realizar ações de Educação em Saúde a grupos específicos e famílias em situação de risco, conforme planejamento
da Equipe de Saúde. Colaborar com a organização da farmácia.

CARGO 422: ENFERMEIRO 40H – USF

REQUISITOS:  Diploma  ou  Declaração  de  conclusão  do  Curso  de  Enfermagem,  em  instituição  reconhecida  pelo  MEC,
Certificado ou declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Saúde da Família por órgão
credenciado pelo MEC ou Certificação e Titulação na área de Saúde da Família obtidas através de concu rso da ABEFACO ou
Certificado ou Declaração de Conclusão de Residência Multiprofissional na área de Saúde da Família credenciada e com
funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde e em Área Profissional de Saúde
(CNRMS / COREMU) e Registro de Especialista no Conselho Regional de Enfermagem.

ATRIBUIÇÕES: Atuar em equipe multiprofissional de forma articulada com os diversos níveis de atenção do sistema de saúde
do Município,  desenvolvendo ações de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação, entendendo as necessidades de
saúde da população como resultado das condições sociais, ambientais e econômicas, em que vivem; Contribuir e participar
das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem ACS, ACD e THD. Planejar, coordenar, executar e avaliar
atividades de assistência em saúde, intervindo com técnicas específicas individuais e/ou grupais; emitir parecer e laudos sobre
assuntos relacionados a sua área de atuação; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de
saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no sentido de articular a rede de
serviços  de  proteção  e  atenção;  coordenar  grupos  operativos  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e
acompanhando o desenvolvimento  individual  e  grupal  dos  pacientes;  realizar  atividades  que envolvam os familiares dos
pacientes;  realizar  consulta  de  enfermagem;  realizar  registros  nos  prontuários;  emitir  parecer  e  laudos  sobre  assuntos
relacionados  a  sua  área  de  atuação;  supervisionar  o  auxiliar  de  enfermagem,  e  o  técnico  de  enfermagem;  notificar  os
pacientes com suspeitas de doenças e notificação compulsória; participar de equipes de inspeção de serviços de saúde;
prestar cuidados diretos de enfermagem; fiscalizar, monitorar e controlar estabelecimentos; participar de reuniões técnicas e
junto à comunidade; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias e de
óbitos. Realizar ações de Educação em Saúde a grupos específicos e famílias em situação de risco, conforme planejamento
da Equipe de Saúde. Colaborar com a organização da farmácia.

CARGO 423: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 30H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do curso de Engenharia registrado no MEC ou Diploma ou Declaração de
conclusão do curso de Arquitetura e Certificado  ou Declaração de Conclusão  de curso de especialização em nível de pós-
graduação na área de segurança do Trabalho credenciado pelo MEC.

ATRIBUIÇÕES: Coordenar equipes de inspeção nos ambientes de trabalho; capacitar profissionais para exercer serviços de
fiscalização nos ambientes de trabalho; normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos ambientes de trabalho;
preencher  e assinar  autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento da
legislação sanitária nos ambientes de trabalho; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério da Saúde,
secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público, delegacia regional do Trabalho, órgãos de classe; supervisionar, coordenar e
orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho; estudar as condições de segurança dos locais o
trabalho, das instalações e equipamentos e junto à comunidade; supervisionar estagiários e residentes.

CARGO 424: FARMACÊUTICO 30H

REQUISITOS:  Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Farmácia, registrado no MEC e Inscrição no Conselho
Regional de Farmácia.

ATRIBUIÇÕES:  Acompanhar  todas  as  etapas  da  logística  (seleção,  recebimento,  armazenamento,  controle  de  estoque,
programação  e  dispensação  de  medicamento  e  correlatos);  desenvolver  atividades  educativas  com  os  funcionários  e
comunidade,  visando a promoção do uso racional  de medicamento;  orientar  quanto a utilização de fitoterápicos;  realizar
atividades de farmacoeconomia e farmacovigilância; realizar o controle de medicamentos sujeitos ao controle sanitário vigente;
coordenar e capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização na área de medicamentos e correlatos; normatizar
procedimentos relativos à fiscalização sanitária dos medicamentos e correlatos; preencher e assinar autos de infração, termos
de  interdição,  intimação,  coleta,  etc,  e  multas  relativas  ao  descumprimento  da  legislação  sanitária  nos  serviços  que
comercializam medicamentos e correlatos; fiscalizar, monitor e controlar estabelecimentos farmacêuticos; elaborar pareceres e
relatórios; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério da Saúde, Polícia Federal, Secretaria Estadual
de Saúde, Ministério Público e órgãos de classe; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da
saúde no nível individual e coletivo; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar;
supervisionar estagiários e residentes.

CARGO 425: FARMACÊUTICO 40H

REQUISITOS:  Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Farmácia, registrado no MEC e Inscrição no Conselho
Regional de Farmácia.

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar a seleção, recebimento, armazenamento, controle de estoque, programação e dispensação de
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medicamentos  e  correlatos;  desenvolver  atividades  educativas,  visando  à  promoção  do  uso  racional  de  medicamentos;
orientar quanto a utilização de fitoterápicos; realizar atividades de farmacoeconomia e farmacovigilância; realizar o controle de
medicamentos sujeitos ao controle sanitário; coordenar e capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização na área de
medicamentos  e  correlatos;  normatizar  procedimentos  relativos  à  fiscalização  sanitária  dos  medicamentos  e  correlatos;
preencher e assinar autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta, etc. e multas relativas ao descumprimento da
legislação sanitária; fiscalizar, monitorar e controlar estabelecimentos farmacêuticos; elaborar pareceres e relatórios; realizar
fiscalização conjunta com outros órgãos; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde no
nível individual e coletivo; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar; supervisionar
estagiários e residentes, identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem
adotadas em cada uma das áreas cobertas; identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário a cada
uma das ações; atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar,
quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; acolher
os usuários e humanizar a atenção; desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a
outras políticas sociais  como:  educação,  esporte,  cultura,  trabalho,  lazer,  entre outras;  promover a gestão integrada e a
participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipais de
Saúde; elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades dos NASF por meio de cartazes,
jornais, informativos, faixas, folders e outros veículos de informação; avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos de
Saúde, o desenvolvimento e a implementação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de
indicadores previamente estabelecidos; elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção dos NASF; e
elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e
os  NASF  do  acompanhamento  dos  usuários,  realizando  ações  multiprofissionais  e  transdisciplinares,  desenvolvendo  a
responsabilidade compartilhada. Supervisionar estagiários e/ou residentes.

CARGO 426: FISIOTERAPEUTA 20H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Fisioterapia, registrado no MEC e Inscrição no Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

ATRIBUIÇÕES: Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e
de reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e conforme o grau de complexidade do equipamento em
que se inserem; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação; coordenar grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento
individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e
residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à
comunidade, no sentido de articular  a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar,  planejar,  pesquisar,  analisar  e
realizar / operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter / transdisciplinar e de ação comunitária;
realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias;
coordenar, planejar, executar e avaliar as atividades de assistência em saúde ligadas a problemáticas específicas, físicas,
motoras,  sensoriais, psicológicas,  mentais  e sociais;  desenvolver  ações educativas no tempo específico;  elaborar  planos,
programas, projetos e atividades de trabalho referentes a Terapêutica adotada, acompanhando a operacionalização; participar
de reuniões técnicas; atuar em equipe multidisciplinar e junto à comunidade; supervisionar estagiários e residentes. Realizar
diagnóstico,  com  levantamento  dos  problemas  de  saúde  que  requeiram  ações  de  prevenção  de  deficiências  e  das
necessidades em reabilitação na área adstrita às ESF; desenvolver ações de promoção e proteção à saúde junto às ESF -
cuidados  com o  corpo:  hábitos  orais,  amamentação,  postura,  saúde  auditiva  e  vocal,  controle  do  ruído,  com vistas  ao
autocuidado; promover ações quanto ao desenvolvimento infantil; desenvolver ações visando o acompanhamento de crianças
de risco para alteração no desenvolvimento; realizar ações de prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo da vida;
acolher  usuários  que  requeiram  cuidados  de  reabilitação,  orientando-os,  acompanhando-os  conforme  a  necessidade  e
capacidade instalada das USF;  desenvolver  ações de reabilitação priorizando o atendimento  coletivo;  desenvolver  ações
integradas as demais instituições; escolas, creches, pastorais, etc. realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e
acompanhamentos; capacitar e dar suporte aos Agentes Comunitários de Saúde; realizar, em conjunto as ESF, discussões e
condutas terapêuticas conjuntas e - realizar discussão e condutas terapêuticas conjuntas e complementares; desenvolver
projetos  e  ações  intersetoriais,  para  a  inclusão e  melhoria  da qualidade de vida  dos  portadores  de deficiência;  orientar
cuidadores e ACS sobre o manuseio, posicionamento,  atividades da vida diária,  para o desempenho funcional, conforme
necessidade  individual;  desenvolver  ações  de  reabilitação  baseada  na  comunidade  -  RBC,  pressupondo  valorização  do
potencial  da  comunidade;  acolher  e  apoiar  famílias,  no  momento  do diagnostico  para  manejo  de situações  oriundas  da
deficiência  de  um  de  seus  componentes;  acompanhar  o  uso  de  equipamentos  auxiliares  e  encaminhamentos  quando
necessários; realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimento
específico realizado por outro nível de atenção; realizar ações que facilitem a inclusão social, no trabalho e escolar de pessoas
com deficiência.

CARGO 427: FISIOTERAPEUTA 30H

REQUISITOS:  Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Fisioterapia, registrado no MEC e Inscrição no Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas  individuais  e/ou  grupais,  dentro  de uma equipe interdisciplinar;  desenvolver  ações  de  prevenção,  promoção,
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proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir
parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de atuação; realizar atividades que envolvam os familiares dos
pacientes;  supervisionar  estagiários  e residentes;  dar  suporte  técnico aos programas de saúde;  realizar  visita  domiciliar;
instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto á comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção;
gerenciar,  planejar,  pesquisar,  analisar  e  realizar/operacionalizar  ações  na  área  social  numa  perspectiva  de  trabalho
inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor
comissão de investigação de denúncias; atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde e distritos
sanitários;  recepcionar  e promover consultas,  avaliações e reavaliações em pacientes;  colher  dados, solicitar,  executar e
interpretar  exames  propedêuticos  e  complementar;  elaborar  diagnósticos  cinético-funcional;  estabelecer  prognósticos;
reavaliar condutas e decidir pela alta fisioterapeuta em pacientes de ordem hospitalar, ambulatorial e domiciliar; desempenhar
atividades  de  planejamento,  organização  e  gestão  de  serviços;  orientar  o  paciente  e  seus  familiares  sobre  o  processo
terapêutico; facilitar o acesso e a participação dos pacientes e seus familiares no processo de tratamento; incentivar o auto-
cuidado e as práticas de educação e saúde; atuar na comunidade através de ações intersetoriais; participar de reuniões
técnicas e junta à comunidade, atuar em equipe multidisciplinar.

CARGO 428: FONOAUDIÓLOGO 30H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Fonoaudiologia, registrado no MEC e Inscrição no Conselho
Regional de Fonoaudiologia.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e
de reinserção social;  desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e
coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área
de atuação; realizar atividades que envolvem os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte
técnico aos programas de saúde;  realizar  visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns pertinentes,  junto à comunidade,  no
sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar operacionalizar
ações  na  área  social  numa  perspectiva  de  trabalho  inter/transdisciplinar  e  de  ação  comunitária;  realizar  registros  nos
prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias; desenvolver ações de
saúde  coletiva  nos  aspectos  fonoaudiológicos;  realizar  diagnósticos  fonoaudiológicos;  executar  terapia  (habilitação  e
reabilitação, orientar pacientes, clientes externos e internos, familiares e cuidadores; monitor desempenho do paciente ou
cliente; aperfeiçoar a comunicação humana; desenvolver pesquisas; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade;
atuar em equipe multidisciplinar.

CARGO 429: FONOAUDIÓLOGO 40H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Fonoaudiologia, registrado no MEC e Inscrição no Conselho
Regional de Fonoaudiologia.

ATRIBUIÇÕES: Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e
de reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e conforme o grau de complexidade do equipamento em
que se inserem; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação; coordenar grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento
individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e
residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à
comunidade, no sentido de articular  a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar,  planejar,  pesquisar,  analisar  e
realizar  /  operacionalizar ações na área social  numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar  e de ação comunitária;
realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias;
coordenar, planejar, executar e avaliar as atividades de assistência em saúde, ligadas a problemáticas específicas, físicas,
motoras,  sensoriais, psicológicas,  mentais  e sociais;  desenvolver  ações educativas no tempo específico;  elaborar  planos,
programas, projetos e atividades de trabalho referentes a Terapêutica adotada, acompanhando a operacionalização; participar
de reuniões técnicas; atuar em equipe multidisciplinar e junto à comunidade; supervisionar estagiários e residentes, realizar
diagnóstico,  com  levantamento  dos  problemas  de  saúde  que  requeiram  ações  de  prevenção  de  deficiências  e  das
necessidades em reabilitação na área adstrita às ESF; desenvolver ações de promoção e proteção à saúde junto às ESF -
cuidados  com o  corpo:  hábitos  orais,  amamentação,  postura,  saúde  auditiva  e  vocal,  controle  do  ruído,  com vistas  ao
autocuidado; promover ações quanto ao desenvolvimento infantil; desenvolver ações visando o acompanhamento de crianças
de risco para alteração no desenvolvimento; realizar ações de prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo da vida;
acolher  usuários  que  requeiram  cuidados  de  reabilitação,  orientando-os,  acompanhando-os  conforme  a  necessidade  e
capacidade instalada das USF;  desenvolver  ações de reabilitação priorizando o atendimento  coletivo;  desenvolver  ações
integradas as demais instituições; escolas, creches, pastorais, etc. realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e
acompanhamentos;  capacitar  e  dar  suporte  aos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  -  ACS;  realizar,  em conjunto  as  ESF,
discussões e condutas terapêuticas conjuntas e – realizar discussão e condutas terapêuticas conjuntas e complementares;
desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e melhoria da qualidade de vida dos portadores de deficiência;
orientar  cuidadores  e  ACS sobre  o  manuseio,  posicionamento,  atividades  da  vida  diária,  para  o  desempenho funcional,
conforme necessidade individual; desenvolver ações de reabilitação baseada na comunidade - RBC, pressupondo valorização
do potencial da comunidade; acolher e apoiar famílias, no momento do diagnostico para manejo de situações oriundas da
deficiência  de  um  de  seus  componentes;  acompanhar  o  uso  de  equipamentos  auxiliares  e  encaminhamentos  quando
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necessários; realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimento
específico realizado por outro nível de atenção; realizar ações que facilitem a inclusão social, no trabalho e escolar de pessoas
com deficiência.

CARGO 430: FONOAUDIÓLOGO INFANTIL 30H

REQUISITOS:  Diploma  ou  Declaração  de  conclusão  do  Curso  de  Fonoaudiologia,  registrado  no  MEC,  Certificado  ou
declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação lato sensu na área de Fonoaudiologia Pediátrica ou Certificado  ou
Declaração de Conclusão  de Residência Multiprofissional na área de Fonoaudiologia  -  área de concentração Saúde da
Criança credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde e
em Área Profissional de Saúde (CNRMS / COREMU) e Inscrição no Conselho Regional de Fonoaudiologia.

ATRIBUIÇÕES: Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e
de reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e conforme o grau de complexidade do equipamento em
que se inserem; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação; coordenar grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento
individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e
residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à
comunidade, no sentido de articular  a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar,  planejar,  pesquisar,  analisar  e
realizar  /  operacionalizar ações na área social  numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar  e de ação comunitária;
realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias;
coordenar, planejar, executar e avaliar as atividades de assistência em saúde, ligadas a problemáticas específicas, físicas,
motoras,  sensoriais, psicológicas,  mentais  e sociais;  desenvolver  ações educativas no tempo específico;  elaborar  planos,
programas, projetos e atividades de trabalho referentes a Terapêutica adotada, acompanhando a operacionalização; participar
de reuniões técnicas; atuar em equipe multidisciplinar e junto à comunidade; supervisionar estagiários e residentes, realizar
diagnóstico,  com  levantamento  dos  problemas  de  saúde  que  requeiram  ações  de  prevenção  de  deficiências  e  das
necessidades em reabilitação na área adstrita às ESF; desenvolver ações de promoção e proteção à saúde junto às ESF -
cuidados  com o  corpo:  hábitos  orais,  amamentação,  postura,  saúde  auditiva  e  vocal,  controle  do  ruído,  com vistas  ao
autocuidado; promover ações quanto ao desenvolvimento infantil; desenvolver ações visando o acompanhamento de crianças
de risco para alteração no desenvolvimento; realizar ações de prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo da vida;
acolher  usuários  que  requeiram  cuidados  de  reabilitação,  orientando-os,  acompanhando-os  conforme  a  necessidade  e
capacidade instalada das USF;  desenvolver  ações de reabilitação priorizando o atendimento  coletivo;  desenvolver  ações
integradas as demais instituições; escolas, creches, pastorais, etc. realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e
acompanhamentos;  capacitar  e  dar  suporte  aos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  -  ACS;  realizar,  em conjunto  as  ESF,
discussões e condutas terapêuticas conjuntas e – realizar discussão e condutas terapêuticas conjuntas e complementares;
desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e melhoria da qualidade de vida dos portadores de deficiência;
orientar  cuidadores  e  ACS sobre  o  manuseio,  posicionamento,  atividades  da  vida  diária,  para  o  desempenho funcional,
conforme necessidade individual; desenvolver ações de reabilitação baseada na comunidade - RBC, pressupondo valorização
do potencial da comunidade; acolher e apoiar famílias, no momento do diagnostico para manejo de situações oriundas da
deficiência  de  um  de  seus  componentes;  acompanhar  o  uso  de  equipamentos  auxiliares  e  encaminhamentos  quando
necessários; realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimento
específico  realizado  por  outro  nível  de  atenção;  realizar  ações  que  facilitem  a  inclusão  social,  no  trabalho  e
escolar.de.pessoas.com.deficiência.

CARGO 431: MÉDICO 20H ACUPUNTURA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Acupuntura emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Médica em Acupuntura credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES:  Diagnosticar,  avaliar  e  aplicar  procedimentos  terapêuticos  manipulativos,  energéticos  e  vibracionais  para
tratamento e atuação sobre distúrbios psico-neuro-funcionais,  músculo-esqueléticos,  energéticos,  fisiológicos e sistêmicos
(dor, sistema digestivo, neurológico, respiratório, ginecológico, osteoarticular, urológico, dermatológico e otorrinolaringológico).
Utilizar métodos baseados nas medicinas orientais e/ou convencional mediante estímulo em pontos de acupuntura, a partir de
instrumental  pérfuro-cortante,  bem  como  utilizar  métodos  terapêuticos  auxiliares  (auriculoterapia,  eletroacupuntura,
moxabustão, agulhas aquecidas e ventosas).

CARGO 432: MÉDICO 20H ALERGIA E IMUNOLOGIA 

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Alergia e Imunologia emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de
Conclusão  de Residência  Médica em Alergia  e Imunologia credenciada e com funcionamento  autorizado pela Comissão
Nacional de Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
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prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção do sistema    de saúde do Município, desenvolvendo ações de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 433: MÉDICO 20H ALERGIA E IMUNOLOGIA PEDIÁTRICA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em alergia e Imunologia Pediátrica emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado  ou
Declaração  de  Conclusão  de  Residência  Médica  em alergia  e  Imunologia  Pediátrica  credenciada  e  com funcionamento
autorizado pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da
Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 434: MÉDICO 20H ANGIOLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Angiologia emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Médica em Angiologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
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realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 435: MÉDICO 20H CARDIOLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Cardiologia emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Médica em Cardiologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 436: MÉDICO 20H CARDIOLOGIA PEDIÁTRICA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Cardiologia Pediátrica emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de
Conclusão  de Residência Médica em Cardiologia Pediátrica credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão
Nacional de Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
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atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 437: MÉDICO 20H CLINICA MÉDICA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista  em Clínica  Médica emitido  pela Sociedade de especialidade filiada a  AMB ou Certificado  ou Declaração de
Conclusão de Residência Médica em Clínica Médica credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de
Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 438: MÉDICO 20H DERMATOLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista  em Dermatologia  emitido  pela  Sociedade  de  especialidade  filiada  a  AMB ou  Certificado  ou  Declaração  de
Conclusão de Residência Médica em Dermatologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de
Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 439: MÉDICO 20H ECOCARDIOGRAFIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Ecocardiografia  emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado  ou Declaração de
Conclusão de Residência Médica em Ecocardiografia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional
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de Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 440: MÉDICO 20H IMAGINOLOGIA PEDIÁTRICA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Imaginologia Pediátrica emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração
de Conclusão de Residência Médica em Imaginologia Pediátrica credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão
Nacional de Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 441: MÉDICO 20H ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista  em Endocrinologia  emitido  pela  Sociedade de especialidade filiada a  AMB ou Certificado  ou Declaração de
Conclusão de Residência Médica em Endocrinologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de
Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
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interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 442: MÉDICO 20H ERGOMETRIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Ergometria emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Médica em Ergometria credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 443: MÉDICO 20H GASTROENTEROLOGIA PEDIÁTRICO

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em  Gastroenterologia  Pediátrica  emitido  pela  Sociedade  de  especialidade  filiada  a  AMB  ou  Certificado  ou
Declaração  de  Conclusão  de  Residência  Médica  em  Gastroenterologia  Pediátrica credenciada  e  com  funcionamento
autorizado pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da
Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
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pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 444: MÉDICO 20H GASTROENTEROLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Gastroenterologia emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado  ou Declaração de
Conclusão de Residência Médica credenciada em Gastroenterologia e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional
de Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 445: MÉDICO 20H GERIATRIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Geriatria emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Médica em Geriatria  credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.
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CARGO 446: MÉDICO 20H GINECOLOGIA e OBSTETRÍCIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Ginecologia e Obstetrícia emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração
de  Conclusão  de  Residência  Médica  em  Ginecologia  e  Obstetrícia  credenciada  e  com  funcionamento  autorizado  pela
Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 447: MÉDICO 20H HOMEOPATIA 

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista  em  Homeopatia  emitido  pela  Sociedade  de  especialidade  filiada  a  AMB  ou  Certificado  ou  Declaração  de
Conclusão de Residência Médica em Homeopatia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de
Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 448: MÉDICO 20 INFECTOLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista  em  Infectologia  emitido  pela  Sociedade  de  especialidade  filiada  a  AMB  ou  Certificado  ou  Declaração  de
Conclusão de Residência Médica em Infectologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de
Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
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participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 449: MÉDICO 20H MASTOLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Mastologia emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Médica em Mastologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 450: MÉDICO 20H NEUROLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Neurologia emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Médica em Neurologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
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desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 451: MÉDICO 20H NEUROLOGIA PEDIÁTRICA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Neurologia Pediátrica emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de
Conclusão  de Residência Médica em Neurologia Pediátrica credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão
Nacional de Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 452: MÉDICO 20H OFTALMOLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista  em  Oftalmologia  emitido  pela  Sociedade  de  especialidade  filiada  a  AMB  ou  Certificado  ou  Declaração  de
Conclusão de Residência Médica em Oftalmologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de
Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
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vivem.

CARGO 453: MÉDICO 20H OTORRINOLARINGOLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Otorrinolaringologia emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de
Conclusão  de  Residência  Médica  em  Otorrinolaringologia credenciada  e  com  funcionamento  autorizado  pela  Comissão
Nacional de Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 454: MÉDICO 20H MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Medicina Física e Reabilitação emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado  ou
Declaração  de  Conclusão  de  Residência  Médica  em Medicina  Física  e  Reabilitação credenciada  e  com  funcionamento
autorizado pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da
Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 455: MÉDICO 20H PEDIATRIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Pediatria emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Médica em Pediatria credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.
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ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 456: MÉDICO 20H PNEUMOLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista  em Pneumologia  emitido  pela  Sociedade  de  especialidade  filiada  a  AMB  ou  Certificado  ou  Declaração  de
Conclusão de Residência Médica em Pneumologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de
Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 457: MÉDICO 20H PROCTOLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Proctologia emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Médica em Proctologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
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reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 458: MÉDICO 20H PSIQUIATRIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Psiquiatria emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Médica em Psiquiatria credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 459: MÉDICO 20H PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Psiquiatria da Infância e Adolescência emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado
ou  Declaração  de  Conclusão  de  Residência  Médica  em  Psiquiatria  da  Infância  e  Adolescência  credenciada  e  com
funcionamento  autorizado  pela  Comissão  Nacional  de  Residência  Médica  (CNRM),  Registro  do  Conselho  Regional  de
Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
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de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 460: MÉDICO 20H RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Radiologia emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Médica em Radiologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 461: MÉDICO 20H REUMATOLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista  em Reumatologia  emitido  pela  Sociedade  de  especialidade  filiada  a  AMB ou  Certificado  ou  Declaração  de
Conclusão de Residência Médica em Reumatologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de
Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 462: MÉDICO 20H ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA – DIARISTA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
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especialista  em  Ortopedia  e  Traumatologia  emitido  pela  Sociedade  de  especialidade  filiada  a  AMB  ou  Certificado  ou
Declaração de Conclusão de Residência Médica em Ortopedia e Traumatologia credenciada e com funcionamento autorizado
pela  Comissão  Nacional  de  Residência  Médica  (CNRM),  Registro  do  Conselho  Regional  de  Medicina  e  Registro  da
Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 463: MÉDICO 20H ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA – PLANTONISTA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista  em  Ortopedia  e  Traumatologia  emitido  pela  Sociedade  de  especialidade  filiada  a  AMB  ou  Certificado  ou
Declaração de Conclusão de Residência Médica em Ortopedia e Traumatologia credenciada e com funcionamento autorizado
pela  Comissão  Nacional  de  Residência  Médica  (CNRM),  Registro  do  Conselho  Regional  de  Medicina  e  Registro  da
Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 464: MÉDICO 20H UROLOGIA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Urologia emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de Conclusão
de Residência Médica em urologia credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
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participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
vivem.

CARGO 465: MÉDICO DO TRABALHO 20H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Título de
especialista em Medicina do Trabalho emitido pela Sociedade de especialidade filiada a AMB ou Certificado ou Declaração de
Conclusão  de Residência Médica em Medicina do Trabalho credenciada e com funcionamento autorizado pela Comissão
Nacional de Residência Médica (CNRM), Registro do Conselho Regional de Medicina e Registro da Especialidade. Inscrição
na Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho.

ATRIBUIÇÕES: Coordenar equipes de inspeção nos ambientes de trabalho e saúde do trabalhador; fiscalizar e controlar os
ambientes de trabalho e saúde do trabalhador; capacitar profissionais para exercer serviços de fiscalização nos ambientes de
trabalho e saúde do trabalhador; normatizar procedimentos relativos à fiscalização sanitária nos ambientes de trabalho e
saúde do trabalhador; preencher e assinar autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao
descumprimento da legislação sanitária nos ambientes de trabalho e saúde do trabalhador; realizar fiscalização conjunta com
outros órgãos como o Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Delegacia Regional do Trabalho, órgãos de classe;
aplicar  os  conhecimentos  de  médico  do  ambiente  do  trabalho  e  a  todos  os  seus  componentes,  inclusive  máquinas  e
equipamentos; colaborar nos projetos e na implantação de novas instalações físicas; responsabilizar-se tecnicamente, pela
orientação quanto ao cumprimento dos dispostos nas NR aplicáveis às atividades executadas; promover a realização de
atividades de conscientização, educação e orientação dos trabalhadores pra prevenção de acidentes de trabalho e doenças
ocupacionais;  realizar  exames  de  saúde  admissionais  periódicos  e  demissionais;  analisar  e  registrar  em  documentos
específicos todos os acidentes ocorridos; desenvolver ações de prevenção, promoções, proteção e reabilitação da saúde no
nível  individual  e  coletivo;  participar  de  reuniões  técnicas;  junto  aos  servidores  e  à  comunidade;  atuar  em  equipe
multidisciplinar; supervisionar estagiários e residentes.

CARGO 466: MÉDICO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA  40H 

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina, em instituição reconhecida pelo MEC, Registro do
Conselho Regional de Medicina.

ATRIBUIÇÕES: Atuar  como clínico  e/ou  especialista;  estabelecer  conduta  com base  na  suspeita  diagnóstica;  requisitar,
analisar e interpretar exames complementares, para fins de diagnósticos e acompanhamento clínico; realizar registros nos
prontuários; realizar cirurgias e tratamentos específicos; realizar atividades laboratoriais; participar de atividades de pesquisa;
participar de comissões de controle de infecção hospitalar; realizar palestras relacionadas com a área de saúde; participar da
avaliação da qualidade da assistência médica prestada ao paciente; participar de reuniões administrativas e científicas do
corpo médico; preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia e óbito; participar na execução dos programas de
atendimento ensino e pesquisa médica e da equipe multiprofissional; emitir laudos pareceres e relatórios; fornecer dados de
interesse estatístico;  planejar,  coordenar,  executar  e avaliar  atividades de assistência em saúde,  intervindo com técnicas
específicas, individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação de
reinserção social; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação;  coordenar  grupos  operacionais  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes  junto  à  comunidade  no  sentido  de  articular  a  rede  de  serviços  de  proteção  e  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; coordenar equipe de inspeção na área de serviços de saúde e controle hospitalar; participar de
reuniões técnicas e junta à comunidade; atuar  em equipe multidisciplinar  de forma articulada com os diversos níveis  de
atenção  do  sistema  de  saúde  do  Município,  desenvolvendo  ações  de  promoção,  prevenção,  tratamento  e  reabilitação,
entendendo as necessidades de saúde da população como resultado de condições sociais, ambientais e econômicas, em que
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vivem.

CARGO 467: MÉDICO VETERINÁRIO 30H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Medicina Veterinária, em instituição reconhecida pelo MEC e
Registro do Conselho Regional de Medicina Veterinária.

ATRIBUIÇÕES:  Desenvolver  ações  de  vigilância  à  Saúde  ambiental;  epidemiológica  e  sanitária,  coordenar  equipes  de
inspeção na área de comércio de alimentos; fiscalizar e controlar estabelecimentos e produtos de interesse à saúde; capacitar
profissionais para exercer serviços de fiscalização do comércio de alimentos; normatizar procedimentos relativos à fiscalização
sanitária no comércio de alimentos; preencher e assinar autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta, etc. e
multas relativas ao descumprimento da legislação sanitária no comércio de alimentos;  realizar  fiscalização conjunta com
outros órgãos como o Ministério da Saúde e da Agricultura, Secretaria estadual de Saúde e de Agricultura, Ministério Público,
Polícia Federal, órgãos de classe; realizar coleta e inspeção na área do meio ambiente; coordenar e capacitar equipes de
inspeção em vigilância sanitária na área de alimentos; inspecionar produtos de origem animal; realizar investigação de surtos;
capacitar manipuladores de alimentos que trabalham no comércio informal e formal de alimentos; realizar ações de prevenção
e controle  de  riscos  à  saúde;  elaborar  pareceres  e  relatórios;  realizar  fiscalização  conjunta  com outros  órgãos  como o
Ministério da Saúde; Secretaria Estadual de Saúde, Ministério Público e órgãos de classe; desenvolver ações de prevenção,
promoção,  proteção  e  reabilitação  da  saúde  no  nível  individual  e  coletivo;  participar  de  reuniões  técnicas  e  junto  à
comunidade, atuar em equipe multidisciplinar, supervisionar estagiários e residentes.

CARGO 468: NUTRICIONISTA 30H DIARISTA

REQUISITOS:  Diploma ou Declaração  de conclusão  do  Curso  de Nutrição registrado  no MEC e Registro  no Conselho
Regional de Nutrição.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e
de reinserção social;  desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e
coletivo;  emitir  parecer  e  laudos  sobre  assuntos  relacionados  a  sua  área  de  atuação;  coordenar  grupos  operativos  e
terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar
atividades  que  envolvam  os  familiares  dos  pacientes;  supervisionar  estagiários  e  residentes;  dar  suporte  técnico  aos
programas de saúde; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à comunidade, no sentido de articular a rede de serviços de
proteção e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva
de trabalho inter/transdisciplinar  e  de ação comunitária;  realizar  registros  nos  prontuários;  realizar  supervisão em outros
órgãos e compor comissão de investigação de denúncias e de óbitos; planejar, organizar, dirigir,  supervisionar, avaliar os
serviços  de alimentação e  nutrição;  planejar,  coordenar,  supervisionar  e  avaliar  estudos  dietéticos;  prestar  assistência  e
educação  nutricional  à  coletividade  e  indivíduos,  sadios  ou  enfermos;  controle  de  qualidade  de  gêneros  e  produtos
alimentícios;  prescrição  de  suplemento  nutricionais,  necessários  a  complementação  da  dieta;  capacitar  profissionais  pra
exercer ações de fiscalização em vigilância sanitária na área de alimentos; participar de reuniões técnicas; atuar em equipe
multidisciplinar; coordenar equipes de inspeção na área de comércio de alimentos e nutrição nos estabelecimentos de saúde;
fiscalizar  e  controlar  estabelecimentos  e  produtos  de  interesse  à  saúde;  capacitar  profissionais  para  exercer  ações  de
fiscalização do comércio de alimentos e nutrição nos estabelecimentos de saúde e áreas afins; normatizar procedimentos
relativos à fiscalização sanitária no comércio de alimentos e nutrição nos estabelecimentos de saúde; preencher e assinar
autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento da legislação sanitária no
comércio de alimentos e nutrição dos estabelecimentos de saúde e afins; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos
como o Ministério  da Saúde e da Agricultura,  Secretaria Estadual  de  Saúde e de Agricultura,  Ministério  Público,  Polícia
Federal, órgãos de classe.

CARGO 469: NUTRICIONISTA 40H

REQUISITOS:  Diploma ou Declaração  de conclusão  do  Curso  de Nutrição registrado  no MEC e Registro  no Conselho
Regional de Nutrição.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo dentro de uma equipe
interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e
reabilitação da saúde, no nível  individual e coletivo;  coordenar grupos operativos e terapêuticos,  elaborando pareceres e
relatórios  e  acompanhando  o  desenvolvimento  individual  e  grupal  dos  pacientes;  realizar  atividades  que  envolvam  os
familiares; supervisionar estagiários e residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; instituir ou utilizar fóruns, junto
à comunidade, visando a articulação da rede de serviços de proteção e atenção; realizar registros nos prontuários; realizar
supervisão  em outros  órgãos  e  compor  comissão  de investigação de  denúncias  e  de óbitos;  planejar,  organizar,  dirigir,
supervisionar, avaliar os serviços de alimentação e nutrição; planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos dietéticos;
Prestar assistência e educação nutricional a coletividades e indivíduos, sadios ou enfermos; controle de qualidade de gêneros
e  produtos  alimentícios;  prescrição  de  suplemento  nutricionais,  necessários  a  complementação  da  dieta;  capacitar
profissionais para exercer ações de fiscalização em vigilância sanitária na área de alimentos; participar de reuniões técnicas;
atuar  em  equipe  multidisciplinar;  coordenar  equipes  de  inspeção  na  área  de  comércio  de  alimentos  e  nutrição  nos
estabelecimentos de saúde; fiscalizar e controlar estabelecimentos e produtos de interesse à saúde; normatizar procedimentos
relativos à fiscalização sanitária no comércio de alimentos e nutrição nos estabelecimentos de saúde; preencher e assinar
autos de infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas relativas ao descumprimento da legislação sanitária no
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comércio de alimentos e nutrição dos estabelecimentos de saúde e afins; realizar fiscalização conjunta com outros órgãos;
conhecer e estimular a produção e o consumo de alimentos saudáveis produzidos na região; promover articulação intersetorial
para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitários; capacitar as ESF nos programas de controle e prevenção dos
distúrbios nutricionais - déficit de micronutrientes, sobrepeso, obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição;
elaborar juntamente às ESF rotinas de atenção nutricional e atendimento a doenças relacionadas a alimentação e nutrição,
conforme protocolos da atenção básica; organizar a referência e contra-referência do atendimento nutricional.

CARGO 470: PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 30H

REQUISITOS:  Diploma ou certificado de conclusão do curso de  Bacharelado em Educação Física registrado pelo MEC e
Registro no respectivo conselho profissional.

ATRIBUIÇÕES:  Compor  as  equipes  de  atenção  básica  da  Secretaria  de Saúde,  organizando,  planejando e  fornecendo
suporte técnico para a elaboração, aplicação e desenvolvimento de práticas corporais e atividades físicas; ofertar ações na
área de avaliação de aptidão física, prescrição de exercícios, acompanhamento, orientação da caminhada/corrida e atividades
de ginástica, dança, jogos e demais conteúdos da cultura corporal em unidades de saúde da rede municipal com destaque
para os serviços especializados como os Centros de Apoio Psicossocial  -  CAPS e albergues terapêuticos,  entre outros;
desenvolver ações na perspectiva da promoção da saúde e de combate à violência; realizar busca ativa de usuários junto aos
equipamentos da Secretaria de Saúde, comunidade e instâncias de controle social;  estimular a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e portadores de doenças crônicas, dentre outros, em projetos de práticas corporais e de atividades físicas.

CARGO 471: PSICÓLOGO 30H DIARISTA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão de Curso de Formação de Psicologia, registrado no MEC e Inscrição no
Conselho Regional de Psicologia.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e
de reinserção social;  desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e
coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área
de  atuação;  coordenar  grupos  operativos  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes,  junto  a  comunidade,  no sentido  de articular  a  rede de serviços  de proteção a  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; realizar atendimentos psicoterapêuticos e outras intervenções terapêuticas individuais e/ou grupais
junto a criança e adulto; realizar psicodiagnóstico; atual na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e
econômicas  que  interferem  na  saúde,  no  trabalho,  e  na  família;  realizar  acolhimento  dos  usuários;  coordenar  grupos
operativos; dar suporte técnico visando a prevenção, desenvolvimento comunitário e potencialidade individuais; participar de
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar e junto à comunidade.

CARGO 472: PSICÓLOGO 30H PLANTONISTA

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão de Curso de Formação de Psicologia, registrado no MEC e Inscrição no
Conselho Regional de Psicologia.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e
de reinserção social;  desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e
coletivo; realizar triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área
de  atuação;  coordenar  grupos  operativos  e  terapêuticos,  elaborando  pareceres  e  relatórios  e  acompanhando  o
desenvolvimento individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar
estagiários e residentes;  dar  suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita  domiciliar;  instituir  ou utilizar  fóruns
pertinentes,  junto  a  comunidade,  no sentido  de articular  a  rede de serviços  de proteção a  atenção;  gerenciar,  planejar,
pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de
ação comunitária; realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação
de denúncias e de óbitos; realizar atendimentos psicoterapêuticos e outras intervenções terapêuticas individuais e/ou grupais
junto a criança e adulto; realizar psicodiagnóstico; atual na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e
econômicas  que  interferem  na  saúde,  no  trabalho,  e  na  família;  realizar  acolhimento  dos  usuários;  coordenar  grupos
operativos; dar suporte técnico visando a prevenção, desenvolvimento comunitário e potencialidade individuais; participar de
reuniões técnicas e junto à comunidade; atuar em equipe multidisciplinar e junto à comunidade.

CARGO 473: PSICÓLOGO 40H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão de Curso de Formação de Psicologia, registrado no MEC e Inscrição no
Conselho Regional de Psicologia.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e avaliar atividades de assistência em saúde, intervindo dentro de uma equipe
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interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e de reinserção social; desenvolver ações de prevenção,
promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo; realizar admissão nos serviços de saúde; coordenar
grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal
dos  pacientes;  realizar  atividades  que  envolvam os  familiares  dos  pacientes;  supervisionar  estagiários  e  residentes;  dar
suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto a comunidade,
no sentido de articular a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar ações na
área social  numa perspectiva  de trabalho  inter/transdisciplinar  e  de ação  comunitária;  realizar  registros  nos  prontuários;
realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias e de óbitos; realizar atendimentos
psicoterapêuticos  e  outras  intervenções  terapêuticas  individuais  e/ou  grupais  junto  a  criança  e  adulto;  realizar
psicodiagnóstico; atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial e econômicas que interferem na
saúde, no trabalho, e na família; realizar acolhimento dos usuários; coordenar grupos operativos; dar suporte técnico visando a
prevenção, desenvolvimento comunitário e potencialidade individuais; participar de reuniões técnicas e junto à comunidade;
atuar  em  equipe  multidisciplinar  e  junto  à  comunidade,  realizar  atividades  clínicas  pertinentes  a  sua  responsabilidade
profissional; apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e
persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos no
CAPS, tentativas de suicídio, situações de violência intrafamiliar; discutir com as ESF os casos identificados que necessitam
de ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas
vinculados à violência e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e à melhoria da qualidade do
cuidado dos grupos de maior vulnerabilidade; evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à
psiquiatrização e à medicalização de situações individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; fomentar ações que visem à
difusão  de  uma  cultura  de  atenção  não-manicomial,  diminuindo  o  preconceito  e  a  segregação  em  relação  à  loucura;
desenvolver  ações de mobilização de recursos comunitários,  buscando constituir  espaços de reabilitação psicossocial  na
comunidade,  como  oficinas  comunitárias,  destacando  a  relevância  da  articulação  intersetorial  –  conselhos  tutelares,
associações de bairro, grupos de auto-ajuda, etc; priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estratégicos para
que a atenção em saúde mental se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; possibilitar a
integração dos agentes redutores de danos aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família; e ampliar o vínculo com as famílias,
tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração.

CARGO 474: QUÍMICO 30H

REQUISITOS: Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de bacharelado em Química, registrado no MEC, ou Diploma ou
Declaração de conclusão do Curso de Engenharia Química, registrado no MEC, ou Diploma ou Declaração de conclusão do
Curso de Química Industrial, registrado no MEC e Inscrição no Conselho Regional de Química.

ATRIBUIÇÕES: Coordenar e capacitar equipes de inspeção na área de controle da qualidade da água para consumo humano,
alimentos e medicamentos; fiscalizar e controlar a qualidade de produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para
exercer  ações  de  fiscalização  na  qualidade  da  água  para  consumo  humano,  medicamentos  e  alimentos;  normatizar
procedimentos relativos à fiscalização sanitária e controle da qualidade da água para consumo humano, medicamentos e
alimentos;  preencher  e  assinar  autos  de  infração,  termos  de  interdição,  intimação,  coleta  e  multas  relativas  ao
descumprimento da legislação sanitária relativa ao controle de qualidade da água para consumo humano, medicamentos e
alimentos; fiscalizar, monitorar e controlar a qualidade de produtos de interesse à saúde; normatizar procedimentos relativos à
fiscalização sanitária; capacitar profissionais e coordenar equipes de inspeção na área de controle da qualidade da água para
consumo humano e vigilância sanitária; realizar coleta e inspeção na área do meio ambiente; realizar ações de prevenção e
controle  de  riscos  a  saúde;  elaborar  pareceres  e  relatórios,  realizar  análise  química  e  físico-química,  químico-biológica,
fitoquímica, bromatologia, químicotoxicológica, sanitária e legal, padronização e controle de qualidade; organizar e efetuar a
gestão  dos  meios  e  medidas  de  proteção  ambiental;  controlar  as  emissões  atmosféricas  e  resíduos  sólidos;  realizar
fiscalização conjunta com outros órgãos como o Ministério da Saúde, Secretaria Estadual de Saúde, Ministério público e
órgãos de classe; desenvolver ações de prevenção, promoções, proteção e reabilitação da saúde no nível individual e coletivo;
participar de reuniões técnicas; atuar em equipe multidisciplinar; supervisionar estagiários e residentes.

CARGO 475 e 476: SANITARISTA 30H e 40H

REQUISITOS:  Diploma  ou certificado de conclusão de curso superior,  registrado no MEC, Certificado  ou Declaração de
Conclusão de especialização nas áreas de saúde pública com carga horária mínima de 360 horas de instituição reconhecida
pelo  MEC,  ou  Certificado  ou  Declaração  de  Conclusão de  Residência  em medicina  preventiva  e  social,  de  instituição
reconhecida pelo MEC ou Certificado ou Declaração de Conclusão de Residência Multiprofissional em Saúde Coletiva, de
Instituição reconhecida pelo MEC ou Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Pós-Graduação stricto sensu na
área de Saúde Pública de instituição reconhecida pelo MEC, Certificado  ou Declaração de Conclusão de Curso de Pós-
Graduação lato sensu na área de Saúde Pública de instituição reconhecida pelo MEC ou Diploma ou Certificado de Conclusão
de Curso Superior em Saúde Coletiva e Inscrição no Conselho Regional referente à Categoria da Formação Acadêmica, salvo
para os casos dos cursos de graduação em que não exista Conselho de Classe constituído.

ATRIBUIÇÕES:  Coordenar  equipes  de  inspeção  na  área  de  serviços  de  interesse  à  saúde;  fiscalizar  e  controlar
estabelecimentos e produtos de interesse à saúde; capacitar profissionais para exercer ações de fiscalização nos serviços de
saúde;  normatizar  procedimentos  relativos  à  fiscalização sanitária  dos  serviços  de saúde;  preencher  e  assinar  autos  de
infração, termos de interdição, intimação, coleta e multas nos serviços de saúde; realizar fiscalização conjunta com outros
órgãos como o Ministério da Saúde, Secretaria de Saúde, Ministério Público, órgãos de classe; acompanhar a situação de
saúde  do  município,  de  acordo  com sistemas  de  informações  epidemiológicas,  analisar  e  controlar  situação  de  saúde,
programação, planejamento e avaliação das ações; analisar e acompanhar o comportamento epidemiológico das doenças,
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agravos e eventos sobre vigilância; elaborar e divulgar informações epidemiológicas; planejar, coordenar, operacionalizar e
avaliar as ações de vigilância epidemiológica e dos sistemas de informações epidemiológicas no âmbito do município, em
seus diversos níveis,  propor medidas de prevenção e controle; desenvolver ações de prevenção, promoções, proteção e
reabilitação  da  saúde  no  nível  individual  e  coletivo;  participar  de  reuniões  técnicas;  atuar  em  equipe  multidisciplinar;
supervisionar estagiários e residentes.

CARGO 477: TERAPEUTA OCUPACIONAL 20H

REQUISITOS:  Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Terapia Ocupacional, registrado no MEC e Inscrição no
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e
de reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e conforme o grau de complexidade do equipamento em
que se inserem; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação; coordenar grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento
individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e
residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à
comunidade, no sentido de articular  a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar,  planejar,  pesquisar,  analisar  e
realizar  /  operacionalizar ações na área social  numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar  e de ação comunitária;
realizar registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias;
coordenar, planejar, executar e avaliar as atividades de assistência em saúde, ligadas a problemáticas específicas, físicas,
motoras,  sensoriais, psicológicas,  mentais  e sociais;  desenvolver  ações educativas no tempo específico;  elaborar  planos,
programas, projetos e atividades de trabalho referentes a terapêutica adotada, acompanhando a operacionalização; participar
de reuniões técnicas; atuar em equipe multidisciplinar e junto à comunidade; supervisionar estagiários e residentes, realizar
diagnóstico,  com  levantamento  dos  problemas  de  saúde  que  requeiram  ações  de  prevenção  de  deficiências  e  das
necessidades em reabilitação na área adstrita às ESF; desenvolver ações de promoção e proteção à saúde junto às ESF -
cuidados  com o  corpo:  hábitos  orais,  amamentação,  postura,  saúde  auditiva  e  vocal,  controle  do  ruído,  com vistas  ao
autocuidado; promover ações quanto ao desenvolvimento infantil; desenvolver ações visando o acompanhamento de crianças
de risco para alteração no desenvolvimento; realizar ações de prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo da vida;
acolher  usuários  que  requeiram  cuidados  de  reabilitação,  orientando-os,  acompanhando-os  conforme  a  necessidade  e
capacidade instalada das USF;  desenvolver  ações de reabilitação priorizando o atendimento  coletivo;  desenvolver  ações
integradas as demais instituições; escolas, creches, pastorais, etc. realizar visitas domiciliares para orientações, adaptações e
acompanhamentos;  capacitar  e  dar  suporte  aos  Agentes  Comunitários  de  Saúde  -  ACS;  realizar,  em conjunto  as  ESF,
discussões e condutas terapêuticas conjuntas e – realizar discussão e condutas terapêuticas conjuntas e complementares;
desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e melhoria da qualidade de vida dos portadores de deficiência;
orientar  cuidadores  e  ACS sobre  o  manuseio,  posicionamento,  atividades  da  vida  diária,  para  o  desempenho funcional,
conforme necessidade individual; desenvolver ações de reabilitação baseada na comunidade - RBC, pressupondo valorização
do potencial da comunidade; acolher e apoiar famílias, no momento do diagnostico para manejo de situações oriundas da
deficiência  de  um  de  seus  componentes;  acompanhar  o  uso  de  equipamentos  auxiliares  e  encaminhamentos  quando
necessários; realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses, próteses e atendimento
específico realizado por outro nível de atenção; realizar ações que facilitem a inclusão social, no trabalho e escolar de pessoas
com deficiência.

CARGO 478: TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H DIARISTA

REQUISITOS:  Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Terapia Ocupacional, registrado no MEC e Inscrição no
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e
de reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e conforme o grau de complexidade do equipamento em
que se inserem; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação; coordenar grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento
individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e
residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à
comunidade, no sentido de articular  a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar,  planejar,  pesquisar,  analisar  e
realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar
registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias; coordenar,
planejar,  executar e avaliar as atividades de assistência em saúde, ligadas a problemáticas específicas, físicas, motores,
sensoriais, psicológicas, mentais e sociais; desenvolver ações educativas no tempo específico; elaborar planos, programas,
projetos e atividades de trabalho referentes a Terapêutica adotada, acompanhando a operacionalização; participar de reuniões
técnicas; atuar em equipe multidisciplinar e junto à comunidade; supervisionar estagiários e residentes.
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CARGO 479: TERAPEUTA OCUPACIONAL 30H PLANTONISTA

REQUISITOS:  Diploma ou Declaração de conclusão do Curso de Terapia Ocupacional, registrado no MEC e Inscrição no
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.

ATRIBUIÇÕES:  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  atividades  de  assistência  em  saúde,  intervindo  com  técnicas
específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe interdisciplinar, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e
de reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e conforme o grau de complexidade do equipamento em
que se inserem; desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde, no nível individual e coletivo;
realizar  triagem e admissão nos serviços de saúde; emitir  parecer e laudos sobre assuntos relacionados a sua área de
atuação; coordenar grupos operativos e terapêuticos, elaborando pareceres e relatórios e acompanhando o desenvolvimento
individual e grupal dos pacientes; realizar atividades que envolvam os familiares dos pacientes; supervisionar estagiários e
residentes; dar suporte técnico aos programas de saúde; realizar visita domiciliar; instituir ou utilizar fóruns pertinentes, junto à
comunidade, no sentido de articular  a rede de serviços de proteção e atenção; gerenciar,  planejar,  pesquisar,  analisar  e
realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho inter/transdisciplinar e de ação comunitária; realizar
registros nos prontuários; realizar supervisão em outros órgãos e compor comissão de investigação de denúncias; coordenar,
planejar,  executar e avaliar as atividades de assistência em saúde, ligadas a problemáticas específicas, físicas, motores,
sensoriais, psicológicas, mentais e sociais; desenvolver ações educativas no tempo específico; elaborar planos, programas,
projetos e atividades de trabalho referentes a Terapêutica adotada, acompanhando a operacionalização; participar de reuniões
técnicas; atuar em equipe multidisciplinar e junto à comunidade; supervisionar estagiários e residentes.
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